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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Itajubá, por meio do pregoeiro e 
equipe de apoio nomeados por portaria 434/2021, sediado na Avenida Doutor Jerson Dias, nº. 500, Bairro 
Estiva, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamentomenor preço por item, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,Decreto 
Federal nº 3.555, de 08.08.00; Lei Municipal 2.712/09; Decreto Municipal nº 3.690/2005; Decreto Municipal 
nº. 4.747, de 20.06.2013; Decreto Municipal nº. 4.826, de 05.09.2013; Lei Complementar 147/14; Decreto 
Municipal nº 5.439 de 19/01/2015 e demais legislações pertinentes,aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

CREDENCIAMENTO:  Até as 11:00 horas do dia 18/01/2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até as 12:00 horas do dia18/01/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 18/01/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL:https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - 

SECUT, SEMAD, SEMOB, SEMED, SEMSA, SEMDES E SEMEL., conformecondições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante ANEXO 01 - Relatório de 

Especificação, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações: 

02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

02.07.01.04.122.0003.2038.3.3.90.30.00 

02.12.03.12.361.0007.2250.3.3.90.30.00 

02.12.02.12.365.0006.2187.3.3.90.30.00 

02.05.01.27.812.0010.3011.3.3.90.30.00 

02.09.03.08.244.2037.2296.3.3.90.30.00 

02.08.01.10.301.0020.2051.3.3.90.30.00 

02.14.01.13.122.0009.2130.3.3.90.30.00

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
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3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  
3.6    A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.   
4.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 suspensas temporariamente de participação em licitação e impedidas de contratar com a 

administração pública direta e indireta, nos termos do inciso III do art. 87 da lei nº 8.666/93, bem 

como punidas com as sanções previstas no art. 7º da lei nº 10.520/02. 

4.13.2 declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, nos termos do inciso IV do art. 87 da lei nº 8.666/93. 

4.13.3 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.13.4 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.6 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.7 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$00,01. 

(um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acimada melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.24.1. no país; 

7.24.2. por empresas brasileiras;  

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 

no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis 

contados da solicitação. 

8.7.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.7.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.7.2.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.2.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.2.6.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

9.6.2. Cópia autenticada da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso 

de empresa individual/EIRELI 

 

9.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

9.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.6.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.7.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.6. certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos municipais; 

9.7.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
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9.8. Declaração para fins de participação no Pregão, conforme anexo III do edital. 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor 

OBS: 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRAS/CATALOGOS DOS ITENS POR 

ELA VENCIDOS, APÓS A SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada por meio de certificado digital ou 

manualmente e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
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10.1.3. Os originais dos documentos exigidos neste edital; a proposta comercial 

adequada à negociação realizada; a declaração de enquadramento como mpe, se for o 

caso; tudo devidamente preenchido e assinado por quem de direito, deverão ser 

entregues no endereço Avenida Doutor Jerson dias, nº. 500, bairro Estiva, município 

de Itajubá, estado de Minas Gerais, cep 37.500-279, no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, podendo ser apresentados no original, ou por cópia autenticada por tabelião, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou digitalmente pela junta comercial. 

10.1.4. Ficam dispensadas de enviar os originais, conforme citado no item 10.1.3, as 

empresas que anexarem os documentos solicitados no portal BLL, devidamente 

autenticados digitalmente, pela junta comercial e assinados com certificado digital. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada por meio de certificado digital e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento no e-mail licitaitajuba@gmail.com, para o caso de assinatura digital ou 
no endereço Av. Doutor Jerson Dias, número 500, bairro Estiva, Itajubá, Minas Gerais, CEP 
37.500-279, para o caso de assinatura manual e envio postal. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, em caráter de cadastro de reserva, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O prazo para fornecimento dos produtos/serviços será de 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da ordem de compras e deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na 

Avenida Poços de Caldas, nº 44 e 64, Itajubá/ MG. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

17.1.1. providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO; 

17.1.2. executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando imediatamente e com 

antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

17.1.3. comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pela CONTRATANTE; 

17.1.4. acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas; 
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17.1.5. a CONTRATADA deve se responsabilizar: 
1 - Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não 
transfere à CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento; 

2 - Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE; 

3 - Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

17.2. a CONTRATADA obriga-se: 

17.2.1. a não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 
CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, 
ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, 
sob pena de rescisão unilateral do CONTRATO; 

17.2.2. a manter, durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

17.2.3. a apresentar planilha de preços conforme as propostas apresentadas na reunião do 
pregão, computando os novos valores para a elaboração do contrato de fornecimento dos 
serviços. 

18. DO PAGAMENTO 
  

18.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas e 

demais documentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento 

–0,5% – sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de dez por cento – 10% – do valor empenhado.  

19.2.  Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93: 

19.2.1.  advertência;  

19.2.2.  multa de dez por cento – 10% – do valor do contrato, 

19.2.3.  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Itajubá por prazo não superior a dois – 02 – anos e, 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 

cinco – 05 – anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

19.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
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fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 –

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena.  

 

19.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 

cinco – 05 – a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. As impugnações deverão ser realizadas no site da BLL, com cópia no e-mail da licitação 

(licitaitajuba@gmail.com). 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº  7.892/13  e  na Lei  nº 8.666/93, com 

posteriores alterações. 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site da 

Prefeiturahttp://www.itajuba.mg.gov.br/licitacao/ e no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1.  ANEXO I - Relatório de especificação; 

22.13.2. ANEXO II – Modelo de proposta comercial; 

22.13.3.  ANEXO III – Declaração para fins de participação no Pregão; 
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22.13.4. ANEXO IV –Minuta Ata de Registro de Preços 

22.13.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 

Itajubá, 23 de novembro de 2021 

 

 

Luciana Alves de Oliveira 
PREGOEIRA PORT. 434/2021 
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ANEXO 01 - RELATÓRIO DE ESPECIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 433/2021 
MODALIDADE: PREGÃO 156/2021 
AQUISIÇÃO DE: MATERIAIS 
 
A ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS SOLICITADOS NO PROCESSO LICITATÓRIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
433/2021, REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECUT, SEMAD, SEMOB, 
SEMED, SEMSA, SEMDES E SEMEL.,É A SEGUINTE: 
 
Item Descrição Emb. Qtde. 

1.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 20CM PÇ 1600 

2.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,8X200MM PÇ 1600 

3.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 7,2X500MM PÇ 1600 

4.  ABRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL PVC 3/4", COR CINZA UN 2000 

5.  ABRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL PVC, 1/2", COR CINZA UN 1700 

6.  ALICATE AMPERIMETRO UN 70 

7.  ITEM CANCELADO   

8.  ALICATE DECAPADOR UN 70 

9.  BRAÇO CHUVEIRO, MATERIAL ALUMÍNIO, ACABAMENTO CROMADO, 

COMPRIMENTO 30, BITOLA ½"  

UN 313 

10.  CABO ALUMINIO DUPLEX 16MM2 MT 1520 

11.  CABO ALUMINIO TRIPLEX 16MM2 MT 1520 

12.  ITEM CANCELADO   

13.  ITEM CANCELADO   

14.  CABO DE TELEFONE CI MT 800 

15.  CABO FLEXÍVEL 1,5 MM² / 750 V / ROLO 100 METROS RL 1053 

16.  CABO FLEXÍVEL 10,0 MM² / 750 V / ROLO 100 METROS 

COM VARIADAS CORES 

RL 620 

17.  CABO FLEXIVEL 16MM2 100M 

ROLO COM 100 METROS 

RL 320 

18.  CABO FLEXÍVEL 2,5 MM² / 750 V / ROLO 100 METROS CABO FLEXÍVEL 4,0 MM² / 750 

V / ROLO 100 METROS 

RL 1055 

19.  CABO FLEXÍVEL 4,0 MM² / 750 V / ROLO 100 METROS RL 801 

20.  CABO FLEXÍVEL 6,0 MM²/ 750 V / ROLO 100 METROS RL 730 

21.  CABO FLEXIVEL DUPLA CAMADA DE ISOLAMENTO 1,5 MM² MT 1100 

22.  CABO FLEXIVEL DUPLA CAMADA DE ISOLAMENTO 4,0 MM² MT 1100 

23.  ITEM CANCELADO   

24.  CABO HDMI 5 M UN 320 

25.  CABO HDMI 8 M UN 320 

26.  CABO PP FLEXIVEL 2X2,50MM2 100M RL 620 

27.  CABO PP FLEXIVEL 3X6,000MM2 100M RL 620 
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28.  CABO PP FLEXIVEL 4X2,50MM2 100M RL 620 

29.  CABO PP FLEXIVEL 4X4,00MM2 100M 

 

RL 620 

30.  CAIXA 4 X 2 P/ ELETRODUTO CINZA UN 1500 

31.  CAIXA DE FERRAMENTAS METALICA DE 50 CM E COM 5 GAVETAS UN 37 

32.  CAIXA DE IMBUTIR RETANGULAR EM PVC RIGIDO, ELETRODUTO ROSCÁVEL, 

DIMENSÕES 4X2" 

UN 713 

33.  CAIXA DE PASSAGEM 20 X 20 CM UN 320 

34.  CAIXA PARA ELETRODUTO SISTEMA X 

NA COR CINZA 

UN 300 

35.  CAIXA PARA TOMADA SISTEMA X UN 550 

36.  CAIXA PASSAGEM 15 X 15 UN 320 

37.  CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1 X 20 W MODELO COMERCIAL UN 1000 

38.  CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2 X 40 W MODELO COMERCIAL UN 1000 

39.  ITEM CANCELADO   

40.  CANALETA SISTEMA X 20X40X2000 MM² UN 1800 

41.  CHAVE COMANDO PARA VENTILADOR COM INTERRUPTOR UN 500 

42.  CHAVE COMANDO VENTILADOR COM REGULADOR DE VELOCIDADE UN 500 

43.  ITEM CANCELADO   

44.  CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA 

ÁGUA 3, POTÊNCIA4.800W, TENSÃO OPERAÇÃO 127V, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS JATO MULTIDIRECIONADO EMANGUEIRA ANTIADERENTE 

UN 580 

45.  CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA 

ÁGUA 3, POTÊNCIA4.800W, TENSÃO OPERAÇÃO 220V, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS JATO MULTIDIRECIONADO EMANGUEIRA ANTIADERENTE 

UN 604 

46.  CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA 

ÁGUA 3, POTÊNCIA5.400W, TENSÃO OPERAÇÃO 220V, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CAPA ISOLANTEINTERNA/CONTATOS LIGA PRATA 

UN 650 

47.  CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA 

ÁGUA 4, ACABAMENTO CROMADO, POTÊNCIA 5.400 W, TENSÃO OPERAÇÃO 127V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA ISOLANTE INTERNA/CONTATOS LIGA 

PRATA 

UN 640 

48.  CONDULETE 3/4" VARA C/ 03 METROS UN 1900 

49.  CONECTOR DE PLÁSTICO 10 MM² UN 800 

50.  CONECTOR DE PLÁSTICO 2,5 MM² UN 1000 

51.  CONECTOR DE PLÁSTICO 6 MM² UN 800 

52.  CONECTOR EM BARRA 4MM² UN 700 

53.  CONECTORES RJ45 FEMEA UN 1900 

54.  ITEM CANCELADO   

55.  CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL BITOLA ¾" LONGA, PARA ELETRODUTO, NA COR 

CINZA 

UN 100 

56.  CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL, BITOLA 1½" CURTA, PARA ELETRODUTO, NA COR 

CINZA 

UN 100 

57.  CURVA LONGA 90° DE 1 1/2" PARA ELETRODUTO, COM ROSCA, NA COR CINZA PÇ 100 

58.  DISJUNTOR BIPOLAR 20A NORMA UL/NEMA UN 100 

59.  DISJUNTOR BIPOLAR 30A NORMA UL/NEMA UN 60 

60.  DISJUNTOR BIPOLAR DE 50 A UN 100 

61.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 10A 3KA 

 

PÇ 250 
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62.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 16A 3KA PÇ 190 

63.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 20A 3KA PÇ 190 

64.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 25A 3KA PÇ 190 

65.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 32A 3KA PÇ 190 

66.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 40A 3KA PÇ 170 

67.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 50A 3KA PÇ 170 

68.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 63A 3KA PÇ 170 

69.  DISJUNTOR BIPOLAR DIN C 80A 6KA PÇ 170 

70.  DISJUNTOR TRIPOLAR 60A NORMA UL/NEMA UN 60 

71.  DISJUNTOR UNIPOLAR 50A NORMA UL/NEMA UN 100 

72.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 10A 3KA PÇ 190 

73.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 16A 3KA PÇ 190 

74.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 20A 3KA PÇ 190 

75.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 25A 3KA PÇ 190 

76.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 32A 3KA PÇ 190 

77.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 40A 3KA PÇ 170 

78.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 50A 3KA PÇ 170 

79.  DISJUNTOR UNIPOLAR DIN C 63A 3KA PÇ 170 

80.  DISJUNTOR, TIPO ELETROMAGNÉTICO, CAPACIDADE CURTO-CIRCUITO 50A, 

QUANTIDADE PÓLOS 3, QUANTIDADE FASES 3 

UN 170 

81.  DUCHA BANHO, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

RESISTÊNCIA SUBSTITUÍVEL, DISJUNTOR 40A, VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA 

3, POTÊNCIA 4.800W, TENSÃO OPERAÇÃO 127V/60HZ 

UN 254 

82.  ELETRODUTO PVC 1 1/2" 3 MTS. EM METROS, NA COR CINZA, COM ROSCA PÇ 1000 

83.  ELETRODUTO PVC DE 3/4" 3 M EM METROS, NA COR CINZA, COM ROSCA. UN 1000 

84.  ELETRODUTO, MATERIAL PVC, TIPO CORRUGADO, BITOLA 1½", ACESSÓRIOS 

ARAME E GUIA NA COR CINZA, EM METROS 

MT 1000 

85.  ELETRODUTO, MATERIAL PVC, TIPO FLEXÍVEL LISO, BITOLA ½" BARRA DE 3 MTS MT 2500 

86.  ELETRODUTO, MATERIAL PVC, TIPO FLEXÍVEL LISO, BITOLA ¾" 

NA COR CINZA, EM METROS 

MT 3500 

87.  ESPELHO 4X2 PARA 1 MÓDULO HORIZONTAL BRANCO UN 100 

88.  ESPELHO 4X2 PARA 1 TOMADA HORIZONTAL BRANCO UN 100 

89.  ESPELHO 4X2 PARA 2 MÓDULOS HORIZONTAL BRANCO UN 100 

90.  ESPELHO 4X2 PARA 2 MÓDULOS VERTICAL BRANCO UN 100 

91.  ESPELHO 4X2 PARA 2 TOMADAS HORIZONTAL BRANCO UN 100 

92.  ESPELHO 4X2 PARA SAÍDA DE FIO COM 1 FURO BRANCO UN 100 

93.  ESPELHO P/CONECTOR RJ 45 01 ENTRADA UN 1700 

94.  FITA ISOLANTE 10MTS UN 1100 

95.  FITA ISOLANTE ALTA FUSAO UN 400 

96.  FITA ISOLANTE ROLO 20M X 19MM RL 1105 

97.  HASTE ATERRAMENTO GALVANIZADO, TIPO COPPERWELD - BITOLA 3/4" X 2,40 DE 

COMPRIMENTO 

PÇ 320 

98.  INTERRUPTOR C/ TOMADA INTERNA COM TOMADA X UN 1000 

99.  INTERRUPTOR DE 01 TECLA SISTEMA X C/ CAIXA 

 

UN 1000 
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100.  INTERRUPTOR DE 02 TECLAS UN 1000 

101.  INTERRUPTOR DE 02 TECLAS SISTEMA X C/ CAIXINHA UN 1000 

102.  INTERRUPTOR DE 03 TECLAS SISTEMA X C/ CAIXINHA UN 1000 

103.  INTERRUPTOR DE 2 TECLAS PARALELO UN 100 

104.  INTERRUPTOR DE 3 TECLAS UN 100 

105.  INTERRUPTOR DE EMBUTIR DUPLO COM PLACA 2X4" UN 1100 

106.  INTERRUPTOR DE EMBUTIR UMA TECLA SIMPLES COM PLACA 2X4" UN 1120 

107.  INTERRUPTOR, TIPO SIMPLES, QUANTIDADE PÓLOS 1, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SISTEMA DE CONEXÃO A REDE ATRAVÉS DE JANELA , ACABAMENTO 

FOSFORESCENTE, POSIÇÃO RELATIVA EMBUTIR, MATERIAL CONTATO PRATA 

UN 1000 

108.  LÂMPADA FLUORESCENTE 40 W T10 UN 200 

109.  LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ECONÔMICA 34 W / 127 V UN 6000 

110.  LÂMPADA FLUORESCENTE, TIPO UNIVERSAL PARTIDA RÁPIDA, TIPO BASE BIPINO 

MÉDIO, POTÊNCIA 20W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127V 

UN 21000 

111.  LÂMPADA FLUORESCENTE, TIPO UNIVERSAL PARTIDA RÁPIDA, TIPO BASE BIPINO 

MÉDIO, POTÊNCIA 40W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127V 

UN 3000 

112.  LAMPADA LED DE 20W UN 9600 

113.  LAMPADA LED DE 40 W UN 11000 

114.  LAMPADA LED 80W /127 UN 5000 

115.  LAMPADA MISTA 160W X 220V UN 1700 

116.  LÂMPADA MISTA 250 W / 220 V UN 700 

117.  LÂMPADA MISTA 500 W / 220 V UN 700 

118.  LAMPADA SUPERLED 50W GLOBO BIVOLT 6500K UN 900 

119.  LAMPADA SUPERLED 65W GLOBO BIVOLT 6500K UN 1800 

120.  LAMPADA TUBULAR 20W LED UN 1000 

121.  LAMPADA TUBULAR LED 40W UN 21300 

122.  LUVA ELETRODUTO, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO 

ROSCÁVEL, BITOLA 1½"  NA COR CINZA 

UN 300 

123.  LUVA EM PVC ROSCÁVEL BITOLA ¾"  ELETRODUTO, NA COR CINZA UN 300 

124.  MULTIMETRO DIGITAL ATÉ 600 V UN 40 

125.  PADRÃO DE ENERGIA HASTE DE 4,5 M PÇ 55 

126.  PADRÃO DE ENERGIA HASTE DE 7 M PÇ 55 

127.  PILHA ALCALINA GRANDE "D" PCT C/ 02 UN. PCT 550 

128.  PILHA ALCALINA MÉDIA "C" PCT C/ 02 UN. PCT 700 

129.  PILHA ALCALINA PALITO "AAA" PCT C/ 02 UN. PCT 750 

130.  PILHA RECARREGAVEL "AA" PCT C/ 04 UN. PCT 700 

131.  PILHA RECARREGAVEL PALITO "AAA" PCT C/ 02 UM PCT 700 

132.  PLACA 2"X 4" CEGA UN 800 

133.  PLACA 4"X 4" CEGA UN 700 

134.  PLACA CEGA 4X2 BRANCO UN 100 

135.  PLAFONEIR DE TETO SOQUETE DE PORCELANA E27 UN 800 

136.  PLUG FEMEA UN 700 

137.  PLUG MACHO UN 700 

138.  ITEM CANCELADO   
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139.  PUXADOR DE CABO COM PASSA FIO COM 50 METROS PC 190 

140.  QUADRO DE COMANDO PARA SISTEMA DE HIDRANTE UN 150 

141.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO BIFÁSICO P/ 12 DISJUNTORES + GERAL UN 110 

142.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 16 DISJUNTOR UN 20 

143.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 8 DISJUNTOR UN 20 

144.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SOB. PVC 3 DISJ UN 110 

145.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, QUANTIDADE FASES 3, BARRAMENTO COBRE 

ELETROLÍTICO PARA FASES NEUTRA E TERRA, QUANTIDADE CIRCUITOS 12, 

REVESTIMENTO PVC, APLICAÇÃO PROTEÇÃO CIRCUITO ELÉTRICO 

UN 170 

146.  QUADRO DE FORÇA MOTOR 3,0 CV, 220V, TRIFÁSICO, CONTENDO DISPOSITIVO 

PARA PARTIDA MANUAL E AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE OPRESSOSTATO E SAÍDA 

PARA ALARME DE BOMBA EM FUNCIONAMENTO 

UN 5 

147.  REATOR ELETRÔNICO PARTIDA RÁPIDA 1 X 20 W BIFÁSICO UN 1440 

148.  REATOR ELETRÔNICO PARTIDA RÁPIDA 1 X 40 W BIFÁSICO UN 1440 

149.  REATOR ELETRÔNICO PARTIDA RÁPIDA 2 X 20 W BIFÁSICO UN 600 

150.  REATOR ELETRÔNICO PARTIDA RÁPIDA 2 X 40 W BIFÁSICO UN 2000 

151.  REFLETOR  LED 100 W 127 volts UN 620 

152.  REFLETOR  LED 500W UN 300 

153.  REFLETOR LED 200 W 127 volts UN 920 

154.  RELE 127V PC 95 

155.  RELE FOTOELETRICO 1000W X 200V UN 620 

156.  SIRENE PARA ALARME DE BOMBA EM FUNCIONAMENTO 220V UN 5 

157.  SOQUETE PARA LÂMPADA E27 PORCELANA UN 300 

158.  SOQUETE PARA LÂMPADA E40 PORCELANA UN 200 

159.  ITEM CANCELADO   

160.  ITEM CANCELADO   

161.  TERMINAL ILHOS ISOLADO 10MM 9052 MR PÇ 1000 

162.  TERMINAL ILHOS ISOLADO 16MM 9053 VD PÇ 1000 

163.  TERMINAL ILHOS ISOLADO 2,5MM 9043 AZ PÇ 1600 

164.  TERMINAL ILHOS ISOLADO 4MM CZ 9044 PÇ 1000 

165.  TERMINAL ILHOS ISOLADO 6MM PÇ 1000 

166.  TOMADA 2P+T COM PLACA 2" X 4" UN 2330 

167.  TOMADA 2P+T SISTEMA " X " (APARENTE) COM CAIXA UN 1230 

168.  TOMADA DE PISO UN 650 

169.  TOMADA RJ 45 UN 1100 

170.  TOMADA SOBREPOR 2P+T 10 A 

 

PÇ 1720 

171.  TOMADA TELEFONE SISTESMA X C/CAIXA. UN 640 

172.  ITEM CANCELADO   

173.  TOMADA TELEFONE, TIPO MACHO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

CONECTOR TELEFÔNICO RJ-11, PADRÃO TELEBRÁS 

UN 640 

174.  TOMADA, FORMATO CONTATO UNIVERSAL, FORMATO CORPO RETANGULAR, 

NÚMERO PÓLOS 2P+T,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ESPELHO 

UN 160 

175.  TOMADA, MODELO PADRÃO TELEBRÁS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 4 PINOS, 

NORMAS TÉCNICAS ISO 9001, APLICAÇÃO TELEFONE E COMPUTADOR 

UN 940 
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176.  TOMADA, MODELO PLUGUE, TIPO FÊMEA, FORMATO CONTATO REDONDO EM 

LINHA, NÚMERO PÓLOS 2P+T 

UN 1140 

177.  TOMADA, MODELO PLUGUE, TIPO MACHO, FORMATO CONTATO 2P(CHATO) + 

T(CILÍNDRICO) 

UN 940 

178.  TRILHO LISO BAIXO DISJUNTOR DIN MT 190 

179.  UNIDUT MULTIPLO 3/4 UN 800 

 
 
 
 
 
 

Luciana Alves de Oliveira 
PREGOEIRA PORT. 434/2021 
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ANEXO 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 
 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECUT, SEMAD, SEMOB, SEMED, SEMSA, SEMDES 
E SEMEL:,DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 E SEUS ANEXOS.  
 

 OBJETO QTDE  MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO R$  
PREÇO  

TOTAL R$  

1 
TRANSCREVER CONFORME 
RELATORIO DE ESPECIFICAÇÃO 
(ANEXO 02) 

   
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:____________ (POR EXTENSO) 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:      (     ) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA 
APRESENTAÇÃO. (OBS.: NÃO INFERIOR A 60 DIAS, CONFORME EDITAL) 
 
A EMPRESA, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, PARA 
TODOS OS EFEITOS LEGAIS E ADMINISTRATIVOS, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA: 
 
1. QUE SE RESPONSABILIZA PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS EM SEU NOME, ASSUMINDO COMO 
FIRMES E VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS E LANCES, INCLUSIVE OS ATOS PRATICADOS 
DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE, NÃO CABENDO À CAIXA RESPONSABILIDADE POR 
EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO INDEVIDO DA SENHA, AINDA QUE POR TERCEIROS. 
 
2. QUE SEU(S) SÓCIO(S), DIRIGENTE(S) OU ADMINISTRADOR(ES) NÃO É(SÃO) EMPREGADO(S) OU 
DIRIGENTE(S) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ E NÃO POSSUI(EM) VÍNCULO FAMILIAR 
(CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA OU COLATERAL, POR 
CONSANGÜINIDADE OU AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 1.591 A 
1.595 DA LEI Nº 10.406/2002 – CÓDIGO CIVIL) COM: 
 
- EMPREGADO(S) DETENTOR(ES) DE CARGO COMISSIONADO QUE ATUE(M) EM ÁREA DA 
PREFEITURA COM GERENCIAMENTO SOBRE O CONTRATO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO; 
- EMPREGADO(S) DETENTOR(ES) DE CARGO COMISSIONADO QUE ATUE(M) NA ÁREA 
DEMANDANTE DA LICITAÇÃO; 
- EMPREGADO(S) DETENTOR(ES) DE CARGO COMISSIONADO QUE ATUE(M) NA ÁREA QUE 
REALIZA A LICITAÇÃO; 
- AUTORIDADE DA PREFEITURA HIERARQUICAMENTE SUPERIOR ÀS ÁREAS SUPRA-
MENCIONADAS. 
 
LOCAL E DATA 
 
___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
NOME/RG/CPF 
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ANEXO 03 – Declaração apara fins de participação no Pregão 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 
PROCESSO Nº 433/2021 

DECLARAÇÃO 
 
......................................................., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O Nº. ........................., COM SEDE LOCALIZADA NA ................................., Nº. ......., BAIRRO 
............., MUNICÍPIO DE ......................, ESTADO DE .........................., CEP ................., NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. 
......................................................................., ................... (NACIONALIDADE),...................., (ESTADO 
CIVIL), ....................... (PROFISSÃO), PORTADOR DO REGISTRO GERAL DE Nº. .......................... 
EMITIDO PELA SSP/....E INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº. ......................., RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA ..............................................................., Nº. ......., BAIRRO ................, MUNICÍPIO DE ...................., 
ESTADO DE .................., CEP ................, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, E PARA FINS DE 
PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL ACIMA QUE NOSSA EMPRESA ATÉ A PRESENTE DATA: 
 
1) NÃO ESTÁ IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA E 
INDIRETA; 
 
2) NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PELO PODER PÚBLICO, DE NENHUMA ESFERA; 
 
3) NÃO EXISTE FATO IMPEDITIVO À NOSSA HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS 
POSTERIORES; 
 
4) NÃO POSSUI ENTRE NOSSOS PROPRIETÁRIOS, NENHUM TITULAR DE MANDATO ELETIVO; 
 
5) NÃO POSSUI FUNCIONÁRIOS, DIRIGENTES OU ACIONISTAS DETENTORES DO CONTROLE 
DE ESTABELECIMENTO PARTICIPANTE DESTA LICITAÇÃO, COM QUALQUER VÍNCULO DIRETO OU 
INDIRETO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, NOS TERMOS DO ART. 9º, DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB PENA DE EXCLUSÃO DO CERTAME; 
 
6) NÃO POSSUI NO SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS MENORES DE 18 ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSOS OU INSALUBRES E MENORES DE 16 ANOS EM QUALQUER OUTRO TIPO 
DE TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS; 
 
7) RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME E DAS CONDIÇÕES 
PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS; 
 
8) ACEITA E CONCORDA COM TODAS AS CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL E DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO MESMO E FARÃO PARTE DO CONTRATO, 
RESSALVADO O DIREITO RECURSAL, BEM COMO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES DESTA 
LICITAÇÃO. 
 
LOCAL E DATA _______________, ____ DE _____________________ DE _______ 
 
_____________________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CARIMBO DO CNPJ 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
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ANEXO 04 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ..../2021 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/20-- 

Aos ___ dias do mês de __________ de 20--, autorizado pelo ato das folhas (.....), Pregão Eletrônico nº 
...../2021, Processo de Registro de Preços nº ...../2021 da presente Ata de Registro de Preços, Ata 
Eletrônica nº ___/2021, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora: 

 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 
______________________________, CNPJ nº ______________________, representado pelo Sr(a). 
__________________________, à saber: 
 

1.1.  
 

ITE
M 

QUANT
/ 

UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

       

       

       

 

VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$___________ (_________________________). 

 

2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de 
fornecimento por onde correrá a despesa. 
 

1.1.1. O prazo para fornecimento dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da ordem de compras e deverão ser entregues no almoxarifado central – 

Avenida Poços De Caldas, nº 44 e 64 – Bairro Distrito Industrial – Itajubá - MG. 
3.  

 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de 

publicação da mesma. 
 

4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da 
regularidade social. 
 

5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração. 

 

6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidades Orçamentárias: 
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02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

02.07.01.04.122.0003.2038.3.3.90.30.00 

02.12.03.12.361.0007.2250.3.3.90.30.00 

02.12.02.12.365.0006.2187.3.3.90.30.00 

02.05.01.27.812.0010.3011.3.3.90.30.00 

02.09.03.08.244.2037.2296.3.3.90.30.00 

02.08.01.10.301.0020.2051.3.3.90.30.00 

02.14.01.13.122.0009.2130.3.3.90.30.00 

Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 

registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e 

suas alterações. 

 

7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
 

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
 

7.2. advertência por escrito; 
 

7.3. multa 
 

7.4. suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração 

 

7.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
 

7.6. O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) 
por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite 
de 30% (trinta) do respectivo valor total 

 

7.6.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como 
também a inexecução total do contrato. 

 

7.7. O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la 
implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de 
Preços e no impedimento de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) 
anos, a critério da Administração do Município de Itajubá. 
 

8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do 
artigo 78. da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 

9. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
156/2021 
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10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 156/2021, a Nota de 
Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as 
presentes disposições. 
 

11. O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr(a). 
..............................................., representante da Secretaria Municipal de ............................................... 

  

12. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Itajubá - MG, esgotadas as vias administrativas. 

 
13. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no Decreto nº 7.892/13 e na Lei nº 8.666/93, com posteriores alterações. 

 

 

 

Itajubá, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

____________________________ 

Detentora da Ata 
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ANEXO 05- MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2021 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA --------- QUE 
CELEBRA ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITAJUBÁ E A 
EMPRESA ___________________. 

Pelo presente Contrato de prestação de serviços entre pessoas jurídicas, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAJUBÁ, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.025.940/0001-09, com sede 
localizada na Avenida Doutor Jerson Dias, nº. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sra. Edna Maria Lopes Dias, 
brasileira, casada, portadora do Registro Geral MG-13.640.692, inscrita no CPF/MF sob o n°. 069.247.726-84, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _____________, com sede na __________, n°___, Bairro ______, 
Município de __________, Estado de ________, CEP ______, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. ___________________, _________, portador do Registro Geral n° ______ , inscrito no CPF/MF 
sob o nº ________, residente e domiciliado na _____________, nº ____, Bairro ____, Município __________, 
Estado de _______, CEP __________ doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, têm, entre si, 
como justo e contratado, regendo-se pela legislação pátria aplicável ao presente contrato, e especialmente 
pelas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório nº 
......../2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº. ....../2021, com fundamento na Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente contrato de fornecimento de produtos correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:                                 

02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

02.07.01.04.122.0003.2038.3.3.90.30.00 

02.12.03.12.361.0007.2250.3.3.90.30.00 

02.12.02.12.365.0006.2187.3.3.90.30.00 

02.05.01.27.812.0010.3011.3.3.90.30.00 

02.09.03.08.244.2037.2296.3.3.90.30.00 

02.08.01.10.301.0020.2051.3.3.90.30.00 

02.14.01.13.122.0009.2130.3.3.90.30.00 

 Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício 
em curso, decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis 
Orçamentárias Anuais subsequentes, nas mesmas funções programáticas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELETRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECUT, SEMAD, 
SEMOB, SEMED, SEMSA, SEMDES E SEMEL, conforme quadro abaixo: 

ITEM Descrição QUANT MARCA VALOR 

01 (conformedescriçãoanexo001 
do Edital) 

   

 

PARAGRAFO UNICO: O prazo para fornecimento dos produtos/serviços será de 15 (quinze) dias corridos 
após o recebimento da ordem de compras e deverão ser entregues no Almoxarifado Central – Avenida 
Poços De Caldas, nº 44 e 64 – Bairro Distrito Industrial – Itajubá - MG. 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
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O contrato terá vigência de doze – 12 – meses. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Para a execução do determinado nas cláusulas deste Contrato, as partes se obrigam a: 

I – CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da boa prestação do serviço e 
qualidade dos produtos fornecidos; 

b) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado; 

c) realizar os devidos pagamentos; 

d) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato.  

 

II – CONTRATADA: 

a) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 
bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 
instrumento; 

b) manter a qualidade dos produtos fornecidos; 

c) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento; 

d) apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os produtos 
fornecidos, e outras informações que se fizerem necessárias; 

e) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade do fornecimento dos 
produtos e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas 
pelo CONTRATANTE; 

f) responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 

g) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 

O valor total do presente Contrato será de R$ ______(____________________).  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

O pagamento será até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas e comprovação da 
regularidade fiscal da empresa. 

§ 1º. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

§ 2º. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão ser entregues no Centro Administrativo Presidente 
Tancredo Neves, localizado na Avenida Doutor Jerson Dias, nº. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais, CEP 37.500-000, nos dias úteis no horário das doze às dezoito horas. 
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§ 3º. O não pagamento de quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, nas datas de seus respectivos 
vencimentos, implicará na incidência de sanções previstas na legislação pátria. 

§ 4º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

A prestação do serviço será objeto de acompanhamento e Sr(a). ..............................................., 
representante da Secretaria Municipal de ........................................................................, ao qual competirá 
acompanhar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso.  

Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
  

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento – 0,5% – 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste contrato, até o limite de dez por cento – 10% – do valor empenhado.  

§ 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da 
Lei nº. 8.666/93: 

I – advertência;  

II – multa de dez por cento – 10% – do valor do contrato; 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a dois – 02 – anos e, 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 2º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena.  

§ 3º. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  

§ 4º. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco – 
05 – dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 

Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESILIÇÃO 

O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante 
comunicações expressas, com antecedência mínima de trinta – 30 – dias. 
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Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser resolvido: 

I –por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a termo no respectivo 
processo; 

II – por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Seção V, do Capítulo III, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

III – independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos: 

a) falência ou liquidação da CONTRATADA; 

b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma com 
outra empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE; 

c) extinção da CONTRATADA. 

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 78 da Lei nº. 8666/1993 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 
extrato deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes, respeitadas e 
observadas às disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTENSÃO 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos 
expressos termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e 
fielmente cumpri-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para a resolução de questões eventualmente levantadas em decorrência 
deste Contrato. 

E por estarem as partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente das 
obrigações contraídas e das consequências de sua inobservância, firmam-no em três – 03 – vias de igual 
teor.                                                                                                                         Itajubá-MG----de------2021. 

EDNA MARIA LOPES DIAS 

Secretária Municipal de Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

 

 

__________________ 

Representante 

 

VISTO DO PROJU: 
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